
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SALTO DO LONTRA

VARA CÍVEL DE SALTO DO LONTRA - PROJUDI
Rua Curitiba, 435 - próximo ao terminal rodoviário - Colina Verde - Salto do Lontra/PR - CEP:

85.670-000 - Fone: (46) 3538-2200

Processo: 0000748-98.2013.8.16.0149
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Inadimplemento

Valor da Causa: R$36.821,78
Exequente(s): FISTAROL & CIA LTDA
Executado(s): Nilton Sérgio de Jesus

VISTOS.

1. Defiro a penhora da quota parte pertencente ao executado no imóvel descrito na
matrícula nº 9.240 do livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Toledo-PR (seq. 241.4).

2. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra
formalidade.

3. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

4. Expeça-se certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à
parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

5. Expeça-se mandado para que: (a) seja providenciada pelo Oficial de Justiça a avaliação
do respectivo imóvel, se possível; (b) sejam intimados eventuais ocupantes do imóvel (colhendo-se suas
respectivas qualificações) sobre o conteúdo desta decisão e sobre o valor da avaliação.

5.1 Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado, devendo a parte
exequente providenciar o recolhimento das custas da diligência.

6. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência,
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço
cadastrado nos autos, acerca da penhora e da avaliação, podendo impugná-las no prazo de 15 dias. No
mesmo prazo, deverá a parte executada informar se possui cônjuge ou companheiro, declinando sua
qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva intimação pessoal sobre a penhora (sendo
que o silêncio ou a apresentação de falsa informação implicará em incursão em ato atentatório à dignidade
da Justiça, sem prejuízo de outras providências civis ou criminais).

7. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de
eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.
799, do Código de Processo Civil.

8. Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor
da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação
pessoal, sob pena de nulidade.

8.1. Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob
pena de nulidade.

9. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 dias
se manifeste em termos de prosseguimento.

10. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo aos
autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários,
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servindo a média como referência.

11. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito
da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos.

12. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e
providenciando o necessário para sua efetivação.

13. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Salto do Lontra, datado eletronicamente.
 

Diego Gustavo Pereira
Juiz de Direito
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